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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 107/2023
PROCESSO 23.0.000001210-6

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO GRANDE DO SUL – ACM VILA RESTINGA
OLIMPICA, CNPJ 92.863.000/0011-05, de utilizar o valor captado de R$ 24.540,88 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta
reais e oitenta e oito centavos) em 06 parcelas, baseado na Resolução 150/2022, para o projeto Esporte Clube Cidadão,
conforme descrito no Ofício de 21/06/2023, remetido pela Instituição ao CMDCA.
Sessão Plenária nº 025/2023, 26 de julho de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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